
REE r O Í-.'i.s,t{Ar-
Wz> ffiAtgaáoMSÉ

LrcENÇA DE opERAÇÃo - L.o. No 44st06-06

o INSTITUTo or rnorEçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a

presente l-icença que autoriza a:

lNrEREssADo: Amazonas Energia S.A. - SE lranduba.

E\DEREÇo pAR{ ('oRREsporoÊxcIl: Av. Sete de Setembro, no 2.414, Cachoeirinha,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 02.341.46710001-20 INScruÇÃo Esrlouu: 04.215.609-2

Fore: (92) 2126-2241 FAx:

RgcrsrRo No IPAAM: í 007.2406 PRocESso Ns: 1747101-V2

ArrvrD.ADE: Distribuição de Energia Elétrica.

LocALrzAÇÀo DA ArIvrDADr: Margem Esquerda da Rodovia AM 070, km 12, s/no,

lranduba-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a operação de uma Subestaçâo Abaixadora de 138kV para
13,8kV, denominada como SE lranduba com potência instalada de 53,2 MVA.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRAD,roon:Médio Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALIDÂDE DEsrA LIcExçl: 02 Axos.

Atenção:
. Esta liceoça é compostr de 09 rcstrições e/ou cordiçõcs constantes no verso' cujo não

cümprimentq/atcndimento sujeitará I sua invâlidação e/ou ss petrslidadcs previstss em normas.
. Esta licença.não comprovâ nem substitui o docume[to dê propriedsde, de posse oü de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permanecer na lmalizaçío da atividade e expostâ de forma visÍvel (fre[te e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'445/06-06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação,
em meio elehônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, confoÍme arl.74, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de24 de julho de
20t2;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes conslantes no
processo n'. 17 47 lOl-YZ.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissào da Licença implicará
na sua automática invalidação. devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licençâ é válida apenas paru a localízaçáo, atividade e finalidade constânte nâ
mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
iJe qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar anualmente a este IPAAM, através da realizaçáo do Manifeslo de TranspoÍe
de Resíduos Perigosos - MTR, quando da destinação final de baterias. residuos oleosos e

outros considerados como perigosos dentro da Unidade, em conformidade com a

Legislação Ambiental.
8. No caso de Instalação de Poço Tubular Profundo, âpresentar a este IPAAM, no prazo de

60 dias, Documento comprobatório de Outorga de uso de recursos hídricos para Captação
nos termos e prazos da Portaria Normativa SEMA/IPAAM n' l2 de janeiro de 2017, de

acordo com os critérios estabelecidos na Resolução n" 0l/2016 do Conselho Estadual de
Recursos Hídricos - CERH.

9. Apresentar. quando da solicitação de renovaçào da Licença, os seguintes documentos
atualizados:

a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Certificado de destinação final de todos os resíduos gerados na atividade da

empresa, em ordem cronológica referente ao período de vigência da Licença,
emitidos via Sistemâ SINIR.

c) Certificado Técnico Federal - CTF, expedido pelo IBAMA.
d) Relatório de Controle Ambiental - RCA das atividades desenvolvidas na L.O com

Anotâção de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável (conforme Termo
de Referência IPAAM). -i i?1.

e) Relâtório de mânutençâo preventiva, com registro fologÍáfico dos serviços de

manutenções realizados na Subestação abaixadora.
f) Auto de Vistoriâ do Corpo de Bombeiros - AVCB.


